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OM  PHILIPPE 
Pçrg^adeDEOSReycicPortugaUdo, 
Algarues, d aquém & d alem mar em AfJ 

|  ca, íenhor de Guínè,da Concpifta,naucX 
1 çao, & comercio deEthiopia, Arábia, ft|. 

; fia, & da índia, &c. Faço faber, Que con,% 

h  fifi ,T ^      í J
dereger' &S0U«"« ospouos, que per Dcos 

fe nelle íe ZrÍn °$ ^ ^"^ & Senh°"os. % 
mflra    * A "•'«"«»«>«.& que modo auia em fe admi- 

q«cm. & vlcmamente elReydom Sehako meu CArinho aró 
■ ff™' f™d° P-ucr noque toca aOrdem do juízo bre^u1 

»odoNtfciment,deI^^^^Ia^odoa„- >   <* 

E querendo cu profeguir o mefmo intento, &defa5do n - * 
tempo a juftica fe adminirtre a todos meusmbfiZflS - 
aos deíles Regnos da Coroa de Portugal ( que efoeeiZ ' °^   ^Jíí 
com inteireza°,liberdade,breuidade, &Íecu   0 t 'Í       ^       ^ 
guas peflbas do meu Confelho, de cuja XÍ' &""'" ' 
íicncia pod,a confiar: pêra que conforme á minha ren T^' 
informações, & feita/as dmgencias iccJ^S^ 1 
h« parecefle, que ao prefente deuia ordenar: & d&?e t 'M 

í* que em particular lhe mandei fazer, & me ffi 
o que afsi rntnnr,'.,       c   -n    «        ~,",c "2c"em relação: 
£ci de JSSSS'     f °' 8£C°n?deraíÍ0 tud° pcrmí.afien- 
t» ~^uaS~H^^^^,&Ordena£óeS1eguln. 
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4 CHAKCELLEll M00% 
WORDENO& mando que quando o Chancellcr mor teuet 

•        Lida cm auerdepalTar pclla Chancellaria algúas prou.focs: .gg 
r »das per w}i de coufas defpachadas pellosDefembargadores do Pa 
SI officiacs daCoIte,qucPer feuRegunenco amade 

tr zer a mi, as pratique com os duos Defembargadores do ^0 
neracom-ellesverfepaflaráò:6caflcntandoqueno deuem paflar.as 

fomperi logo, poendo nas coitas delias, como foram rotas por le 
Kmínarf que nS auiam de palfar. E quando lhes parecer que 
dcuem pairar UmalgfudecbB^ool.B^.porf«t*oWpa. 
cho conforme ao que atentarem, & d.flo Ic ara prou.fo? P ^fe 
afs,S,ur per mi.    E quando o dito Chanceller mor teuer dumda 
em auer de paAar pella Chancellaria alguas promfoes feitas em meu 
"nome afsignadas pellos ditos Defembargadores, ou outros officaes 
da Corte, de coufas que elles podem afs.gnar, praticara as taes du- 
«idas com os ditos Defembargadores: & fe comprua o que ellcs 
determinarem, afsi acerca d'auercm depalTar pel aChancellar.a.cu 
nô: como em fe fazerem cm outra forma com algua hm.tacao, ou 

,        declaração: conforme aoqdeixKram ordenado elRey d™*»» °* 
meu tio, 8c elRcy dom Sebaftiao meu fobnnho que Deos tem. 

£ 

pyjpri XJ outros co com as ditas aumua:»; ^ vju« -- 
negócios atec fetomar determinação nellas: no defpacho das qtiacs 
ferao todos os Defembargadores que fe acharem na Meia cem o 
ditoCliancellermoreno fcráprefuuenenhucfcriuaodaCamará, 

{aluo fendo chamado. 
Defembargadores do Taco. 

CEPOR^eatequinóouuenumcrocertodosDefemhargaJorcs 
doPaço,quedeuiaauer, & cumpre ameu feruiço&boa admimftra- 
cam da iultíça queoaja: e- por bem & mando q ? daqm em diante 
no firuáo mais que cinque Defembargadores d Paço: & que os que 
afsifemiremnó tenham outro orneio que perq alquer viakja in- 
^^^i^^V^ng^jok ^:o jualfepto; 
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ucrá femprc apefíbas que per fua confcicncía, letras, experiência, 
idade, & mais qualidades mereção ferprouidos de officio de tanta 
importância, & confiança. E os ditos Dcfembargadorcs guardarão 
o Regimento que hora per mi lhe hc dado: & do que anda impre& 
fo no liuro das Ordenações extrauagantes nõ vfaráo. 

• 

ASS I cy por bem quenõ aja maisque féis cfcrfuãcs da Camará? 
entrando nefíe numero os que tem Comarcas: & a efle número fc 
redtlziráo, os que agora faó prouidos, quando vagarem: &eu terey 
lembrança denõ proucr outros de nouo: porem no dito numero no 
entrarão os cfcriuács da Camará dos Melhrados. 

QASA da Suplicação.- 
^"NA Caía da Suppiicação alem dosDefembargadoresque tem 
ofíicios auerá fomente quinze extrauagantes, que íãõ mais três, ale 
dosdozc,quc pcllo Regimento auiad'auer,dosquaes hum feruiráde 
Promotor dajuíliça; outro de juiz da Ghancellaria,&:do dito nume-t 
ro nó paflàrão: & eu ecrey lembrança de nó prouer peífoa algúa,queV 
aja de feruir no Defembargo <Ja Jlta cafa) atee os que agora nella ha  \       - 
fe reduzirem ao dito numero. V*^ 

.... 

CASJdoTorto. ,"t~ 
<í NA Cafa da Relação do Porto, que hora oouamentc ordene 
alem dos Defcmbafsadores que tem ofíicios *aueràfcisextrauac\fc 
tes,&mais no.       -...•' ■'■'■-. . ,., 

• mSEMBJ^GADOQlES datCafa*. ( 
• .   .. . .        ■■      i tm "■ 

^TODO oDefembargadordccada húa das ditas cáfas,quchepro« 
uido d'algum officio nellas, ou ao diante for, o firua per ii, como hc 
obrigado, da publicdçam' deito iey a'dez dias.primeiros feguintes: 
^ihoo fcruindòr-nando aoRcgedor,^:Prefidcnte nó confintam 
:que vá a rol peraác fer pago feu ordenando, & mofarão a faber pêra 
prouerno tal-ofiRio como for minha mercê. E fendo: algum dos 

À 5 ditos 



m 
ditos Dcfcmbargadorcs que officio tenha, abfcntc, ou impedido 
de maneira que per fi o nó poíTa feruir, o Regedor, ou Prdidcntc 

* prouerá outro cm feu lugar, conforme a minhas Ordenações, poré 
lhes mando quenóprouejamem lugar do abfente,ou impedido,ou- 

, ,< cro .Defembargador que officio tenha: efguardando fempre que fc- 
ja peflóa,que tenha letras, & partes pêra bem feruir o cargo que lhe 
afsi encomendarem.Equandofalleccr algum Defembargador que 
tcuer officio em algúa das ditas cafas, o Regedor, ou Prcfidente mo 
farão logo a faber: pêra prouer na propriedade, ou na feruentia* co- 
mo for meuferuiçp, & em quanto eu nó prouer ey por bem, que fen 
do o officio afsivagodeChanccllcr,o firua o Defembargador dos 
aggrauos mais antiguo: &: fendo d'algum dos Corregedores do cri- 
me,ou do ciuel, na ca fada Supplicaçáo, o firuirá o companheiro: & 
omefmo fera fallecendoalgum dos juizesdosmeus feitos': &'fe for 
na caía do Porto, onde nó ha mais que dous Corregedores fallecen- 
do hum delles, feruirá o outro: &fe for juiz dos meus feitos feruira 
?o Defembargador dos aggrauos maisantiguo; & fendo Defembar- 
"gador dos aggrauos,ou Ouuidor,correráa deírribuição pcllos outros: 
&nOs mais offiuos que fe feruçm per Defembargadorcs,o Rege* 
dor, ou Prefidcnte encomendara afetuentia a outros Defembarga- 
dorcs da caía atee eu prouer. 

■yfbfenaa dos Defembargadorcs.' 
*£Q ■ Regedor da cafada Supplicãçaro,& o Prejidcnte"da cafa do Por 
to nó darão licença a Defembargador algum pêra deixar de feruir, 
por mais tempo.quede vinte dias, conforme á Ordenação :&auen- 
do caufa perafe lhe dar mais que os primeiros vinte dias, fera per 
líiinha efpeciál prouífam. 

Procurador dosfiitos da fazenda. 
^S AM informado qued'o meu procurador dos Htos da fazenda q 
íedefpacham na cafa da Supplicaçam nó fer cot   uo nella,fc retar- 
^í?!??1*? í?5^Pac^?s c0"1 abreuidadeque 'ie minha tencam. 

que 

■ 
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que aja em todos: por feno poderem defpachar finalmente fem ellc 
fer prefente: pelio que mando que daqui em diante o dito meu pro- 
curador feja continuo na dita cafa,'de maneira que por fua caufaj? 
nó retarde odefpachodcnenhumdos feitos a que ellc ha de fer p«- 
Jente: 6c pera iíTo miihor poder fcr,oeypordefobrigado de cc§« 
tinuar comamefadodefpachodos Veadores da fazenda, íàluoquiV 
do per ellcs, ou per algum delles for mandado chamar pera a dita 
mefa,por comprirameu feruiço, porque cmtalcafo eypor bera 
que deixe tudo,& vá. 

jiudienciát dos QefembargUom. 
^ AS Audiências que os Defembargadores por razão de feus of- 
ficios,cu por ferem mais modernos,faõ obrigados fàzer,as nócómcc 
tam aos Auogados, nem os Auogados acceptem as taes cómifloés 
fobpenade fufpcnfaódefcus officios,&quando tcuerem juílo im- 
pedimento o farão faber ao Regedor, ou Prefidente pera que proueja 
outro Dcfembargador que faca as Audiências. 

SB^VEKTIAS k Ofícios; \ 
CE PORQue conforn.. a direito & minhas Ordenações, proucX    > 
das fcrucntias dos ofhcios pertence tWnte * mí, quando d*aqui em^ 
diante algum ofhcio d efenuáo, enqueredor, diflnbuidor, côtador, 
alcayde, meirinho, ou outro femelhance da cafada Supplícacáo, ou 
da cafa do Porto, feno feruir pello proprietário, por fer met to HU^^# 
fente,ou impedido: o Rcgedo^ou Prefidente nó proueráo peflôa 
algúa da feruentia dos taes ofricios citando eu no mefmo lugar onde     * 
cadahúa das ditas cafas cíteucr: antes mo farão a faber pera prouer 
a querri ouucr por bem: & nó eíhndo no dito lugar poderá o dito Re 
gedor, ou Prefidente prouer na feruentia dos ditos officios per tem- 
po de dous mefes fomente, os quacs acabados os nó reformarão • & *. 
aspeíToasaqucafsi proucremíeráo das que ja tem fcmelhantcs offi- ^( 
cios, & outras^: faluo fendo alcaide^, meirinhos,ou feus efcriuãcs: 
porque neíhsVpentias poderão prouer as peflbas que lhes parecer 
que miihor psflfcm feruir^ó paflàndo do dito tempo de dous mefes. 1  A 

      ,,-KU- 
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•   -   Corregedores de Lisboa.- 
4[E PORfcntir fcrafsiimisfcruiçodeDeos,&meu,&penamilhor 

1laiiniíli\icáociaj\iftiçaJeyporbem)&manclo.<5ue os Corregedores 
d;' ICIL:C1,& crime da cidade de Lisboa nó fcjâo perpétuos, como ate-j 
qií£ cráo : masquefiruão trêsannos,&nofim dellcs felhe tomercíi- 
d- hcia,como fe toma aos Corregedores das Comarcas: & tenham a 
áiefma Alçada que ellcs tem : & porem os ditos Corregedores da cU 
dade de Lisboa conhecerão da primeira inítancia de todas as caufas 

eque aregora conheceram, & ás defpacharão em final, dequalquec 
comia, &: qualidade .que fejam: & darão appeilaçáo, & aggrauo pêra 
acafidaSuppIícação. 

Que os Trouedores das Comarcasnomftjam folteiros. ) 

^"EY POR bem, & mando que daqui em diante fenõproueja car- 
go de Prouedor dalgúa Comarca aquém nó for cafado: &que os 
Corregedores & juizes de fora,que forem prouidos fendo foltciros, 
&r <e achar na refidecia que lhe tomarem,que nó víuem honeftaméte, 
jôíejam prouidos em outra correiçáojudicjtura,ou cargo.de juftiça, 

fem primeiro fc caíarê, aliem d'auerem o caítigo,que per fuás culpas 
jnereceré. 

Jggf.tofP? quefaem dasjufikas de L isboa. 
COS Aggrauos que as partes tirarem dos juizes do CiucI,do Cri- 
me, dos Orfaõs, do Ouuidor d'Alfandega,ou d'outro qualquer julga 
dor da cidade de Lisboa, irão logo ácafa da Supplicação, fem irem 
primeiro aos Corregedores da Corte,nem aos da cidadc,ncm aoPro- 
ucedor dos orfaõs, como atequife fazia: o que afsiey por. bem por 
mais breuç defpacho das caufas: & porque fegundo a qualidade dos 
cafos,de que fe pode aggrauar a dita inítancia nó he neceílàna. 

' ':    ;;rf}j     ■ ■:.   •    á     \ 
Embargos com que Vem af Sentenças..   ',.y 

<J E P O R Quanto pella.ley que clRey dom Seba {ião meu fobri- 
nho que Dcos tem, fez, cftã prouido que fe nõpoílà ftjr mais que c5 

\ húsem- 
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nus embargos a qualquer fentênçá interlocutora 5~óu diffinitiua:Si  ^ 
que nó aja embargos aos deíembargos, fduo fendo per via de reítí- 
tuição, ou fundados em (bfpeiçáò, que aparte nófàbia, nem tinhiy 
razão de fàber,aalgum juiz que fofle no Feito: mando que os tacs\\ 
embargos de fufpeiçáo nó fejam adrnittidos, fàluo fendo fundados 
em fufpéiçao de inimizade capital,ou dalgum dos juizes lhe fer erri    " 
outra caufa julgado por fufpefto, pòrcaufa que ainda dure, ou em 
que aja a mcfma razão. 

OS julgadores fe no dem por fujjjettos antes à 
osrccufarem. . 

JNENHVM Defembargndor, nem outro qualquer julgador Cé 
dcepor fufpeíto em nenhuacauía, qualquer que feja,fem primeiro 
lhe virem com fufpeiçáo: faluo fendo parente d'alguadas partes dé- 
tro no quarto grão. E em tal caio fe dará por fufpecto dentro em três 
dias depois que-os autos a clle forem a primeira vez. 

■ 

CP O ST.O Que pella Icy da nouítrtkm do j,n'zo efíaprouídoq 
ie no tome petição d agrauo do que-foear ao ordenar do procedo* 
faluo em algÚs cafos que a mefma ordenação declara: faó informado* 
que fe nó guarda tam inteiramente como abrcuidade, que he mi-    -^ 
nha tenção que aja nas caufas,requcre: pello que mando que a dita 
ordenação fe guarde, & cumpra, como fe nella cotem, &qúéa parte 
que a tal petição d'agráuo fizer, declare logo nella como o caio de 
que aggraua,he dos contheudos na dita Icy: & nó o declarando,a tai 
petição lhe nó feja recebida, nem fe mande ajuntar aos autos, &em 
termo de dez dias, contando do diadoaggrauo,fejâ aparte que agra 
uar obrigada a fazer ajuntar osáutdsápetição:& parlado d dito ter 
mo, tono tomaráconhecimento dó agpuo,& fe remetterão os 
autos ao juiz do 2 jeo, pêra que và por clle cm diante: O qual juiz 
condenara o aggr aante nas cuflas do retardamento, òc cóítranaera.      .5 
ecicrP^?H^i^lqucroutrapegba em cujo poderelteuerem os      > 

A 5 autos 
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autos, que lhos traga logo. Iflo mefmo fe guardará nos irggraiics 
> que fe tirarem pêra os Corregedores da Corte dentro das cinquo ler 

^oas. 

í 

\t DOS culpados em hum,mefmodeliSío. : 

'SCQV AN D O per hum mefmo delicto fe hão deliurarmaisdehíí 
-»' culpado, ainda que aja dous juizes competentes nó mefmo cafo,os 

feitos fe nócítribuiráo pôr ambos: mas todos os culpados fe liuraráo 
diante de hum fò juiz: & hum fó eferiuão efercuerà cm todos os fel? 
tos,poítoque fe facão feitos apartados, por as partes o requererem, 
conforme aOrdenaçáo. 

OS que demandam per virtude de eferipturas 
pubricM. 

ffp ORQ^anto muitasvezcsacontece,que as peflbas que deman- 
dam a outras per dotes que lhe promettéram, poílo que offerecem 
/cripturas publicas, em prouarem o matrimonio, cm quefe fundão* 
ffc gafta muito tempo; Ordeno,& mando, que cm tacs cafos offerc- 
cendofe juntamente com aferiptura do dote, certidão autentica do 
Prior,ou Cura, de como o matrimonio foy celebrado; em face de 
igreja,ou em caía de licença do Prelado: ou outro eítrométo publico, 
per que confte do dito matrimonio,fc proceda na tal caufa conforme 
-ordenação do liu.3. tit. 16. em que maneira fe procedera contra os 
demandados per feripturas publicas. &c. & conforme á declaração* 
que fobreadita ordenação fez elRey dom Sebaítião meu fobrinho 
que Deos tem, noanno de 1578. & iílo meímo cy por bem que fe 
guarde em todos os cafos femelhantes. 

Embargos ao procedimento dai futyeifâs. 
CVINDO algua parte com embargos aoprocedimentodealgúa 
fufpeição, como muitas vezes acontece: mando eje os ditos embar- 
gos corram jutamente com a fufpeição, Òc fe detf'^rnine tudo dentro 
nos quarenta & cinco dias,em que conforme ã m^jha Ordenação fc 

*\ fiam de determinar as fufpeiçòcs: & paflàdos£s dk )s quarenta & cio 
co efes 
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co diasje procederá fem embargo dos ditos embargos; afsi como fc 
portos no foram, & como pella dica Ordenação ertaprouido na cauía 
àà íuípciçam. 

Feitos defyortulu. v/ 
«[OQuc elRcy Dom Manuel meu Auò q"Deos tem ordenou acel 
ca dos feitos de quefe podem Ieuar cfporrulas, ey por bem <jue fd> 

•guarde: &quc dos feitos ordinários,em que as nó ha,fcnóleUcm, '"- 
ainda que fc dcípachemás cardes, & por juizes cfpccialmente nomea 
dos com o juiz do feito, porquanto eítaheatençáoda dica Ordena- 
ção. E peraque os ditos feitos fedcfpachem com breuidade, o Re- 
gedor, ou Preíidente tanto que o feito for conclufo em final nomee 
logo os Defembargadoresque nelleham de fer com o juiz,osquaes 
iemintcrpoIlaçamde.dias continuarão comodefpachodotalfeito 
atec de todo fer findo. E fendo de cafos graues fe votará nellc na me- 
la grande,perante odito Regedor, ou Prcfidente. 

DAS Sentenças diffinitiuM. 

$E POKQuc conforme a direito &minhas ordcnacÕes,asfente- 
ças nas caufas ciucis, fe dcuem cK. r.Iire CDllfa ccna/0 n5 hc ' 
quando íe pedem fruitos, rendimentos, ou interefíc, fcn,Çc artlcu. 
lar de certa contia dellcs: mando a todas as juíhças,& quaefquer jul- 
gadores, que nó recebam os libellos, com que as partes vierem,fem 
nclles fe fazer a dita declaração: Sc pêra eíte efeito antes de recebe-íz:r2::^ 
rem Iibclio per fí, &inquantum} o vejam, pêra faberem fevem na 
ditaforma, &nó vindo nella on5 recebam. E efeufarão quanto for 
poísiuel remeter liquidação dos ditos fruitos, rendimentos, &inte- 
reíksaexecuçãodifentença: faluoquãdopolia proua quefederaoj 
artigos nom poder baftantemente conítar da quantidade pêra fobre 
cila ie poder pronunciar fentença certa. 

v 

s 
Pmidas quefe remettem aos Contadorèu 

ff E P?r1u? Íc. °s| amadores nó guardarem o que eira defpoítopelia 
A*     '     Ordc-      %> 
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Ordenação do liuro.3. titul.50. §. E porque muitas 'vezes, &c. que os 
julgadores declarem asaddições, & coufasque o Cótador ha de le- 
uar em conta,& poer em fóma, &quaesnão: fe fcguem muitosm- 

Sconucnientcs, afsi no que pertence ãjuítiça, como à breuidade com q 
T»ce deue fazer: mando que adita Ordenação fe guarde muy inteira- 
mente :& os julgadores em ncnhúa maneira cómettam aosConta- 

,     dores,mais que o contar,& o alforriar: que hc o que direâamcte a feu 
officio pertence. 

CJS 0 S em que AS appcttaçÕcs nom ham à ir a nenhtía 
da* cajás. 

^"E POR Que he minha tenção quanto for pofsiuel releuar meus 
vaíTalos de trabalhos, gaftos, &defpefas, as quaes recebem os que 
viusm alongados da cafadaSupplicaçam,que refide na cidade de 
Lisboa, ou da caía do Porto, onde ham de ir com fuás appellacócs, 
& muitas-vezesde cafos leues :ey por bem que os feitos dos culpa- 
dos cm trazerem feda, debrús, barras, ou feitios de vcíhdcs contra 

-, minhas leis: & dos que trouxerem efpadas mais de marca :& dosei 
caçarem, ou pefcàrem nos mefesdefefeou còm redesde menor ma 
lha, doque eftá ordenado, ou de qualquer maneira caçarem, ou pef- 
càrem contra minhas ordenações, (como nó forem minhas couta- 
das,) ou dos que faõ culpados em furto de fruita de pomares, ou vi- 

/ nhãs: ou em qualquer outro furto que nó paífar de contia de trezé- 
*tos reis, (nó fendo feito per força, ou em caminho, ou cm campo,) 

nó váo as appellacócs a cada húa das caías: faluo fendo dentro de dez 
legoas da dita cidade de Lisboa,ou do Porto, ou do lugar onde as di- 
tas cafas refidirem. 

C 0 MO fe procederá nos ditos cafos. 
^"E OS juizes que dos tacs cafos conhecerem fendo de fora os deter 
minarão finalméte como lhes parecer, fem appcllarcm por parte de 
juftiça, & os outros juizes, que nó faó de fora, conhecerão dellesatcc 
os porem cm termos de final fen tença: & então /s enuiaráo ao Cor- 
regedor da Comarca: & fendo terras dos Meúx ;los, aos Quuidores 

dellcs: 

<r* 
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acIlcS:L qMeiCo^cgcdo^&OuindorelSsdctcímmMáo && 
ior juíbça, (em appcliarcm porparte delia. E nos lugares onde ouuer 
juiz de fora, & nom for prefente ao tempo que o fe.ro fe ouuer de jul- <T}     ■ 
gar finalmente a peffoa que por elle feruir o remeteriao ditoCor,»/       - 
gedor.qu Oumdor do Método, como fica dito, ou a quem por elle,'/ •. 
fçrutr, («do letrado. E nas terras dos fenhorcs.ondenõentram cor 
regedores per correição, os juizes ordinários determinarão os ditos '"; 

ictos, & appcllarão fera os Ouuidotes dos fcnhores.cóformc a Ords 
nação, & os oumdoresosdefpacharão.&appellarãopcraos corre^e- 
dores dascomaras.afsi como ouueram de fazer peracada hÚa dasdí 
tas calas. Eporem querendo as partes condénadasnosditos cafos.ou. 
os que os aceufam ou demandão.appeliar.o poderão fazer. E os joio* 
dores receberão fuás appellaçóes, nó cabendo em fua alçada, pêra ca- 
da nua dasditascafiis, como dantes fe fazia.- 

Dirimas Jat Sentetifdt. 
f AS Dizimas dasfentencas que pertencem áminha fazenda fenÕ 
arrecadem daqui por diãte das partes condenadas pclla primeira fen 
tença, quando ddU A aggrauar . antcs fer [ob[eRlá . 
arrecadação das dicas dizimas -~, i uk-*/«.    „. 
mn C fJ   a'   UIcas_ai2imas> •"» quanto pender o ag&rauo. aíkco 
mo íeiobrcítanacaufaprincipal. °° """i .aír5 

DAS execuçÕet que hamie fabros Jkaidet | 
. isr Meirinhos, * 

ffE POSTOque pellaleyque elReyDom Scbámãomcu febr» ' 

nlio que Deos tem, fez acerca da breuidade.com que oS Alcaides & 
Meirmhoshamdefazeras execuções depois de ferem requcr,do7       ■ 
parece cftar baftantementeprouido,fui mformado q„c afina 

C   d°3;^d'tos Alcaides,ôcMeirinhos aque feLn.ppr* 

duu1da>nceabarj?,qu?aclloponllã:poflo<j<iigam)(]uea^e(roiis 
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coiwquem as execuções fe ham de fazer.nÕfaÕdobamode fua 
repartido. E nó querendo o Alcaide, ou meirinho acceptarodito 
mandado, coitando ao julgador, per juramento da parte, que o no 

• -pis receber apprcfcntandoJho, o fufpenderaiogpdçtíbu officio,atcc 
^inha merce. E tanto que os ditos Alcaidcs,ou meirinhos rcccbcrc 
ys ditos mandados, os cfcríuacs de feu cargo,paflarão certidão a oar 

, ' :c do du,& hora cm que lhes foram dados pêra fe fabcr.fc dão feita 
a penhora, ou executo detro dos cinco dias.declarados na dita ley. 

Que Oí jufiiças fobfentendam nas execuções. 

■<p OS Corregedores & juíriças a que pertencer,terâo muito cuida 
do em faber fe/e fazem as execuções ainda q as partes a que tocam 
fc no queixem : tachando que nó fiõ feitas no termo da dita ley, 
fufpenderao osofflciacs por cuja culpa feno fizeram: &as faraó Iojo 
fazer :& nas rcfidencias que daqui cm diante fe tomate, fe persifte 
pellas execuções que fefazé,& por cuja culpa fererardáo: ofendo 

:t)or blta do julgador a que fe tomar rdidencia fe lhe dará em culpa. 
• E cítc cafo íe ajuntará aos capitulos per que fe pergííta nas refidécias. 

Salário porfiar as penhoras. 

ÇE pcllas penhoras que os meirinhos da Cortc,ou Alcaides da ci- 
Sfláde de Lisboa fizerem na dita cidade,^ fèus arrabaldes, por man- 

dado das juiKças,leuarão á curta das partes condenadas ate trezentos 
reis pera fi&fcushomcs,com tanto que os ditos trczétos reis, nem 
excedao a vintena parte da diuida principal: porem nóauerãonúca 
menos dos cento fceincoenta reis, que lhe foram ordenados pclla 

ley.4.notit.26.doliu.i.dasExtrauagantes:&oefcriuáoleuaraamc 
tade da cotia,q o alcaidcjou meirinho Jcuar, ale do d lhe couber per 
fua feriptura. *   ; 

2)0 S que nom deixam entrar emfuascafas afizer execuções 
IS- penhoras. f 

' Ç£ Qualquer peííoa de qualquer citado, condido, &preemfnen: 
cia que 

es 



, cia que fcjl., que.no confcntir,quc Alcaide, meirinho, ouefcri;-^ 
entre em fua cafa a fazer algua execaçam, ou penhora, encorrerá 
nas penas, que per minhas ordenações CIQ poftas aos que defobede- 
cem,ou refiítem ás jumças,que fe contem noliuro quinto,titul.3<>. 
E quádo o cal cafo aconteccr,fazendofe algúa aíFronta,ou oífenfa: ou> 
dizendofe algúas palauras injúriòfas aos ditos officues: ellcs farão de 
tudo auto com o efcriuao que lcuarem, que dará fua fce do que paf- 
farrpelloqual auto, &fee, o julgador a que pertencer prenderalogo 
a tal pe(lòa,evO fufpenderade qualquer ofiicio,cargo, ou jurifdiçaó 
que teu:r, & procedera fummariamente contra elle,dandoaexecu, 
çao as ditas penas: porem com appcllação,&aggrauo nos cafosem 
que couber: asquaes pníbés os ditos julgadores faraó per fuás pró- 
prias pcflbas quando lhes neceílàrio parecer. E ey por bem que, 
pofto que as partes culpadas fejam liurcs da fobredita culpa, nõ fejam 
foltas da pnfamjcm que efteuerem,ateeadita executam de todo, & 
com cífeito fer acabada. 

OS Corregedores das Comarcas prouejam nas pojluras da Camará* 

COS Corregedores das Comarcas. & Ouuidorcsdos MeftradosJ 
quando forem per correição, fe inibrm^rãcrdc feu cffxio,fehanas 
Cantaras dos lugares de fua Comarca algúas poíturas prejudiciaes 
ao pouo, 6c, bem comum :poíto que fejam feitas com a folennidadc 
deuida, & me efcreueráo fobr'ellas com feu parecer: & achando que. 
algúas nó foram feitas guardada a forma da Ordenação, as declare 
por nullas, & mandem que fe nó guardem. 

WS Offictaes que nomferuem perftfeus ojficiosí 

tfELREY Dom Ioam o terceiro meu tio que Deos tem, nas Cor* 
tes que fez noanno de 1538. fez ky, per que mandou que todas as 
pcflbas que ceue(V?m ofhcios d'eícreuer de qualquer qualidade que 
foliem, enqueredítas, deihribuidores, contadores,& todos os outros 
ofnciaes de juftic , fcruuTcm feus ofHcios per fuás próprias pe&s: 

 I '    " * 
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deílè ooffico Deradl, nl lcruiír«=»porcíIe mcimofeitopcr- 

ff ^P^^m^íâ^ií^^*^^ 
' *   inconucnicnccs em «ri •     j       n- tomra,,£V « leguem muitos 

cffeito:5^7; orZ
C d ey;°daS^°r nU"aS'& de M*fa 

tmra, da publicaçam deli* ley a StóS        ""^ 0tl da Câí 

Satorw dos Offciaes. 

ÍoiTEN ° ° Kf?ek°,3 a,teM^ ^crescimento que ha 
fo dos mantimentos & das mais confas neceífarias ev „„ í     P 

"os efcriuaés do judicia!, dos orfaõ,  ,1 Vyp°r bct" 1ue 

todos osmaisqie porbl !i        ! ^T*8"^"*»^* 
*ado o falia Jqebmlt ^^rdc^s,^.^ od) 

trabalho qul^amrftofficrtr * & **""• & do 

& contadores dosfa os *   í      '  f™ ^ °S *«*>** 
rio outro tanto ma   com' "     Tl^"' T d""tcdcfcu &Ík 

os tacs 



. os taes oLciacs furem fora do lugar em que viuem fazer alguas.!..- 
ligcncias, pellasquaes a Ordenação lhes manda dar fetcnta&dcus 
reis p:ra ellcs, moço, & cauallo, leuaráo daqui cm diante dozen~ 
tos reis por dia. 

Salário dos Taballúes dai Notas. 
^OS Taballiães das Notas do que efereuerem tora dos liurosdefuasj 
Notas leuaráo mais outro tanto,do quepella Ordenação lhes he tai- 
xad®: & do que efereuerem nos liuros das Notas leuarãomaísa terça 
parte do que lhes a dita ordenação da. Porem nó he minha tenção cj 
efte acrefeentameto aja lugar por hora nos mcuscfcnuáes da Cama- 
rá, nem da Fazenda, por auer pouco tampo, que por clRey dom Se- 
baitião rneu fobnnho que Deos tem, foram acrefeentados. 

"DOS que leuam mais falario. 
<}"E OS ditos ofh;iaes aqMcafsi cy por bem delhesacrefeentar feus 
íàllarios, fep mauifados que nom leucm mais coufa algúa alem do 
que lheshetaixado, fobpcnadcperdimécodefeusofficioSjConfonnc 
a Ordenação doliu.5. titul.59. Nem recebáo das partes coufa algúa H 
conta de feu fallacio, aates de lhe fer contado, conforme aOrdcnav\ 
çãodoliu. i.tit. 60. fob pena d* acorrerem em pcrdimentodeíeus   Í 
ofíicios,pcra nunca mais os poderem auer: como efta prouido pella 
Jey que elRey Dom Scbaíliáo meu febrinho que Deos tem, fez. 

T>J <Bla$hmia. 
<f E POSTO que pella Ordenação do liu 5.tit.54« eflá prouido pellos 
Reis meus antepaílados comgraues penas cõtra osqueblafphemáo 
& arrenegãode Deos nollb Senhorj&de feus Sanc~tos,tiue informa- 
ção, que nó auia emmenda, antes mais deuafidão: & querendo pro- 
uer como fe cuite tam graue delido, & tanto cõtra a hórra de Deos: % 
ordeno & mando,que da publicação deita leyem diante qualquer 
peiloa que arrenegar, pefar,ou deferer de Dcòs, ou de fua fancta fee, 
ou de nofiaSenhp-a,oudiflcr outras femelhantes blafphemias, pella 
primeira vez, feij Jo fidalgo pague vinte cruzados, &Teja degradado 
hum armo pêra Âfnca; & fendo caualeiro, ou efeudeiro pagué&z    ç 

cruza-- r" 
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is: . 
Wzados,& feja degradado hn anuo peia 'Africa: cVferorpíáo lhe dé 
trinta açoutes aopcedopelourinho com baraço & pre-áo, & pague 
dous mil reis. Epella fegíida vez todos os fobreditos encorráo cilas 

^   penas em dobro. Epella terceira vez alem da pena pecuniária fejam 
•! degradados tres annos pêra Africa :&fe for pião pêra as gales. Ear- 
jj renegando, ou pelando, ou defcrendo,ou dizendo outras'ícmclhãtes 

^ ;", blafphemias contra algum fandto,ou fanc"la,pella primeira vez,fe for 
fidalgo, pague quatro mil reis, & fe for caualciro, ou efeudeiro, dôus 
mil reis: òc fendo pião mil reis. E pella fegunda vez paguem as ditas 
penas cm dobro. E peiia terceira o fidalgo pague vinte cruzados, 
& íeja degradado hum anni) pêra Africa: & o cauaIeiro,ou ef- 
eudeiro pague féis mil reis,  & feja degradado hum anuo pêra 
Africa, & o pião pague quatro mil reis, & feja degradado hum áno 
pera as galés. E nas dèuafas ordinárias que pclias leis deite Reino 
fe tiram em cada lui anuo, fe pergútc também deuafamentc dos que 
blafphemaode Deos,&defeusfanads na maneira fobrcdita.E aspe 
nas pecuniarias,feapplicaráocomo na dita ordenação he declarado, 

^quando fe proceder perdcnÚciaçáo, & querela, cófornieaella.E feri 
- do per dcuafa, como fica dito, fe applicarão peraescaptiuos. 

TJ MUGEM 
fE PORQue liascafas de jogo fecoítumao ordinariamente c6: 
metter citas culpas, jútamcnte fe tirarádeuaía dos que dáo Tauolagé 

-/.ia forma da Ordenação: & afsi das peílbas em cujas cafas fe joo-a 
c5tinuadamente,& dinheiro groíTo: & os culpados encorrerãò nís 
penas da dita Ordenação. E fendo fidalgos de tal qualidade q pareça 
bem no fe proceder no cafo fem me fer diílò dado primeiro conta, o 

• julgador ofara, pera eu mandar o que ouuer por mais meu feruiço. 

SEDJS. 
^"V E N D O eu o muito excefib que ha nos trajos, Vertidos & feitios 
delles, & como os Reis meus antepaílados em diu* -Ces tempos pro- 
uèram nos ditos cxceObs fazendo fobre elles leis, A pragmáticas;; Sc 

m 0*L £%* BH !*%!!? PeH deixar ^.« aHc*; qWndo hora pro- 
S    ■ \ %Uir 



fcguir o mcfmo intento mandey veras ditas leis, & de todas ellas," 
& do que achei que cõuinha proucr no ertado prefente aflentei fazer    ~ 
cfta.lcy, pêra que fe guarde, & das outras fe nó vfe. Ordeno, & mádò í 
que peíToa algúa de qualquer qualidade que íèja fe nõ Grua, nem vfc ■ 
cm fua cafa, nem fora delia, nem vifta, nem traga coufa de brocado, i 
«em telad'ouro,ou prata: nem trará, nem vfará em coufa algúa de   ^ 
efmaltado, dourado, ou prateado: & nos vertidos, calças, & outras 
coufas, nõ trará broslados, forros,debrús, barras, alamarcs, laçarias, 
guarnição de fernlha, trochado, torccllado, fitas, peítanas, tranças, 
pauamanés, entretalhos, nem pefpontos: porto que as ditas coufas nõ 
iejamde feda,&fcjam de íaã,oudelinhas,&apelToaqueas trouxer 
tenha caualo,faluo nos cafos abaixo declarados. 

^"Primeiramente as peíToas q teuerem caualos poderão trazer doura 
das, prateadas,Silauradasquaefquer armas que quiferem :& afsipo 
deráo trazer feda nas ditas armas,& nas bádeiras &: guiões, fem en- 
trccalho algum : & nas cfpadas,terçados,punhaes,adagas,talabartes, 
& tailís, nas folias de gineta,ou baftarda,& capparazóes de pano brof   - 
lados, Sc franjados de retroz :& dourado, * prateado nos arreos dos      -. 
caualos, & nominas, & cordões de feda, ouro,& prata, arreatas,bor- 
las de pcctoral, & tecidos d'efporas, cabeçadas, mandís da índia, &        «t 
de pano com franjas de retroz. 
ISSO trtefmo as peíToas que teueré caualos poderão trazer feda cm 
jubões, barretes, gorras, carapuças, coifas, pãtufos,&çapatos: fcafsi      «^ 
poderão trazer calças, ôechapeosde feda: & as calças & jubões pode 
rão fer forrados d outra feda com hú debru direito da mefma feda,ou 
partamane pella borda: & nõ terão forros de tela d'ouro,né de prata, 
«cm outra guarnição douro, prata, feda, retroz, nc outro feitio algú: 
& pella borda das capas,& vertidos poderão também trazer hú pcfpó 
to de retroz direito. 
E OS filhos das £ itas peíToas que cfteucré fob feu poder & goucrnã 
ça no poderão tr.;.er as fedas, &couías que feus pais podem tfaBte 
por clles nõ tere^ caualos feus próprios, pofto q feus pais os tenhaf^.r'- 
faljjo fe forc m^bs fidalgos aflentadosnos meus liuros, da Rainha. 

Princí- 
'- -.. -    :      . --   .      ---,-? 
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Príncipes, ou Ifrantcs, porque eíles poderão trazer as ditas'fcdas',tedo 
£   porem os ditos feus pais caualos, mas os criados das ditas pcflbas nõ 

j trarão mais feda,que a que podem trazer as pcflbas que nó tem caua- 
\ «Jo. 

,, 3 0S FidaIgos,Defembargadorcs,CauaIeiros de minha cafa,&oú 
tros caualeiros confirmados poderão trazer també roupão,ou roupeta 
tlc feda, 
AS Damas daRainha,8cIífantcscm quãto andarem no paço, pode- 
rão trazer todos os vcmdos,& roupas de qualquer feda que quiíerem 
com húa í o barra direita de largura dedousdedos,8chú debrum direi 
to.de feda, ou dous debrus direitos fem barra: & da banda de dentro 
poderão trazer guarnição chaara de feda,quc nó palie de hú couto; 
& nos veftidos de pano poderão trazer a dita barra,debrús, & guarni- 
ção de feda na maneira acima dita: &afsi poderão trazer fombreiros 
iOu chapeos forrados de feda de detro Sc de fora com hú cordão d'ouro, 

,Aprara,oufcda,com húatrança,ou cairel pella bordado dito ouro,ou 
-' .feda, &tran^adeiras d'ouro,ou prata: &camifas,gorgueiras, Sc coifas 

douro. 
E N A S beftas em que andarem poderão trazer andilhas, filhócs, & 
fundas de feda com cabeçadas, pecloral,falfas rédeas, & retrancas de 
;feda,cófi-ájas,& guarnição de retroz: ÔC nas rédeas cordões de rctroz 

,/iCÓ fua borla. * 
AS molheresdosFidalgos,Defembargadores,CauaIeiros,deminha 
cafa,Ôc dos outros cõfirmados,que teucrem caualos, & as filhas dos fo 
breditos em quanto em fuás cafas efteuerem,poderão trazer húa roi| 
pa,ou fayo alto de feda,có dous debrus direitos, ou barra chaá de feda 
de largura de dous dedos,& guarnição por dentro de feda de largura 
de húa mão trauefa: & híia cota,ou vafquinha de feda có adita guar- 
nição chaá: & mantos de feda,ou buraco: & nos vertidos de pãno,ou 
cnámalotc dous debrus direitos de feda,ou húa foobarra de largura de 
dous dedos, & guarnição por dentro de feda nos é Jarcs,dianteiras,& 
.b&eais das mangas,de largura da dita mão trauelg: ôc poderão mais 

- trazer fombreiros, ou chapcos forrados de feda,dt* ientro,& de fora, 
comhu cordão, Sc caircl,ou trança de retroz peliat >rda:gcnasat\-ji- 
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lhas poderão trazer almofadas de feda, &naácoíturas delias hu cai- 
rel, ou tráca de rctroz com fuás borlas nos cantos,& asandilhas,& to 
da a mais guarnição que trouxere nas mulas. $ bertas fera de pano, &C 
no de feda: porem os.pãnos,cabeçadas,ralfisrédeas, pcctoraí,rctran- 
cas,& tundas de pano que trouxerem poderão fer.guarncridasco h&V 
franja direita de rctroz pellas bordas. 
B Todasas outras molhercs, ainda que fcjamde officiaesmechani-' 
cos,ou'de qualquer outra qualidade poderão trazer hu jubão, ou cor- 
pinho de feda, & hu jfomhreiroiou chapeo todo forrado de tafetá: & 
nosí:iyos,ou vafquínhasdapãnó,oucharaaIotehúdebru de fcdadi- 
reito.peila borda. 

TODO_ home de quaíqr qualidade que feja,pofto que no tenha caua 
lo.,poderacrazerichápCoiotLrombreiro forrado por dentro até borda 
derateca: fcoícapcllodofcrragoulo forrado de feda: &c a guarnição 
do pellotc,ou roupeta no colar,dianteirasarécinta,& bocais das ma- 
gas,nopaílindoalarguradatal|uarniçãodequatrodedos:&afsipo 
derao trazer botóçs d.e, feda, & hu debru de pano pcllaborda.das capas 
pelotes & vertidos. r 

B i>HRAque_os ofteiaes mechani^, Sí pcííbas qucviuem per feU 

trabalhovfc no.metap:cm.defpefade manter caualos pera poderé tra- 
zer as dicas íedas,& osgaílosqu^niíTo fizeré lhe noíèja occafiam de 

enarecerem fuasobrasj&jornae^hõpoderáQtrazer asditasfedas, 
poítoque tenham.caúalòs, &trazcndoas,ou vfandodas ditascoufas 
defdwncorreráo nas penas delta ley. 
Q\7 ALQVER pcflba que for achada com algua das coufas que per 
cíta ley famdéfefas/eforpião,^prefo, ^percaamefeacoufaU 
&paguedacadea quinze cruzados,ámçfode pera quem oaccufar,&: 

de, outraarnetadepmoscaptiuos:Sdfendopeiroademayorqualida- e, lera Hlo mefmo pref0) & perder< a coufa ^ jhe for ^^ & ^ 

prilao em que çftcucr pagará trinta cruzados repartidos pella dica ma 

h ObAIrayates,calcijéyros^rosiadores^qtTaesqroutrosofficiW 
que fizerem ou corta i em fuás cafas, ou foradeliasos ditos veftidos, ' 
pcou asdefefas,ferVpreíòs: fcpella primeira vczciuc nifloforem    < 

çopren*"^. 
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cóprendidos pagarão'da cadea dez cruzados,& fer ao degradados por 
dousannos pera cada hum dos lugares d'Africa. E pclla fegunda cn- 
correrão nas dicas penas cm dobro: & nó v farão mais de Teus officios 
neítes Rcy nos. E das dicas penas de dinheiro fcráametade pera que 
osacufar,& aoutra ametade pera os captiuos. 
E pera milhor fe poder faber dos officiacs que nifto forem culpados, 
cy por bem,& mando queos Corregedores do crime da Corte, & os 
deita cidade de Lisboa, &afsi os das Comarcas, & Óuuidores das cer- 
ras em que os ditos Corregedores nó entram pcrviadccorrcição,cm 
cadahú anno tirem deuafa,&procedão cótra os ditos alfayaccs,calci- 
teiros, brosladores,& mais officiacs que acharem culpados á execução 
dasdicaspenas como for juftiça. 
£ cita ley fc começará a executar do dia cm que for publicada a dous 
-luefes primeiros feguinces. 

v 7)0$  Criados: 
«[E PORQuêtambém clRcydomSebaftiao meu fobrinhoque 
Dcos tem, fez ley fobre os criados, per que mandou que peíToa algua 
<}e qualquer cftado, & condição que foíTe,nó podefle trazer^configo 
maisque aceedous pagés a pec,&dous bornes d'efporas,& hueferauo   . 
cmpellotccom mandil :cy porbcm,Scmandoqueaditaley fecupra   / 

;j,   como fe nella contem, tom declaração que fc poíía trazer o dito cf-   ^ 
crauo com capa, ou outro home cm lugar do dito efcrauo,dc modo 
que nuca fejam mais de três :8c no numero dos dous pagés nó entra- 
rão os que lcuarem tochas, nó paliando dedous: os quacs fc nó pode 
rão trazer fe nó quando actualmente trouxerem as ditas tochas. E 
quanto aos criados dos moços fidalgosfecomprirá també adita ley, 
& nó poderão trazer mais que hú home d'cfporas, & hum page.        c 

•    QVB.fi nõ prenda foo peitas querelas. 
CE POR Que de fe prender foo per quereis juradas na formada 
.ordenação do liu.5.tit.4z.& nos cafos nella declarados no.§.Porquã- 

?    to temos.&c fe tem vifto per experiência o nY'iito dano & opprcífaó 
que meus vaífalos recebem, pellas muitas que, ias,q maliciofaméte   C 

. - „ ,—r-*cdao, ^ 
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fcdáo,mais com animo de vingança; que com zelo de juítiça, & por 
nopanarafsinaverdadc,comonellasdcclaram:cyporbcm&man.   ,£3   c 
do que da dica ordenação daqui em diante fcnõvfe,ncm fe prenda, j 
pefloa algua pellos cafos neJla decIarados,nem por outro algum^cm 5 
primeiro os julgadores, que as taes querelas reccbem,aucrem ao me , 
nosíummaria informação: per que cófte quanto baile peraosque-    0 

«lados auerem de fer prefos: & então os farão prender com toda a di 
Jigenciaj.-efguardando que na dita informação fummaria fe tenha 
todo o fegredo,& refguardo,quc conuem, conforme a qualidade dos 
caíoSjpera que nó fiquem Tem caftigo,&os malfeitoresfejam prefos. 

DOS que fe acoutam át cafos dospoderofos' 
f OS RegnosA as Republicasse nó podem conferuar,fe os delin- 
quentes no fao caítigados como fuás culpas & cxccíTos merece, pera 
o que cumpre ferem prefos com breuidade & diligencia. O que mui 
tas vezes fe deixa de fazer por fe acoutarem as cafas dos grandes, ôc 
poderofos, os quaes tem mais obrigação a meu ícruiço,i& ajudar, ôc 
íauorecer minhas,uftiças,allemdenó fcrcóucnienteaíuashórras, à 
ferem fuás cafas couto de malfeitores. E porquc he minha       ^ ■ 
lhes fazer mercê tirar todas as occafiÓcs de cncorrcrcm nas penas q 
per minhas ordenações eftãopoftasáspeílbasque recolhem cm fuás 
cafas os homiziados, eypor bê & mando que tendo minhas jufliças   ' 
cerca & baíhnte informação,qucaIgú delinquente eftà acolhido cm    ' * 
cafa d-algua peflba de qualquer qualidade,condição,& preeminência 
horaíeja Duque,Marque2,Condc,Arccbifpo>Bifpo, Prelado Senor 
de ccrraS)ou fidalgo principal, poíTam entrar,* entrem liurcmetc na 
talcaía,abufcar,&prenderodito homiziado. E o mcfmo poflàm 
tazer acotecendo que o dclinquente,indo ajurtiça em fcu feguimeto 
ic acolha a algua das ditas cafas: poflo que o que o feguir feia juiz pc- 
daneo,ouiquadrilheiro:femdaparcedasditaspe^oaS,^ 
criados he ferem p fto impedimento,nem duuida algua na entrada 
da cafa,bufca,&pn/ =m do dito homiziado. Equalquer das ditas psf 
foas que o contrar, í fizer.fe teuer jurifdição,ou terras da Coroa, por^ 
^«^^H«E£4«èA^5^ tendo as ditaspefloas í 

terras* 

\ 
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tcrras,ou jurifdição,fc teueremjuros,tenças,moradias,ouâcoíhmc- 
tos de minha fazéda fe lhe nõ fará pagaméto algú, até minha mercê: 

\ alem de encorrercm todos nas penas cm que encorrcm os que tiram 
., prefosde poder da juftiçaque fam declaradas na ordenação do liu.5. 
tit.35. nas quaes penas também cncorrerão feus parentcs,cnados, Sc 
quaefquer outras peílbas que niflò forem culpados. E quádo os ditos 
cafos acontecerem as juíuças a que pertencer farão de tudo autos pú- 
blicos que me cnuiarão,emprazando as ditas peíToas grãdes,que foré 
culpadas, que cm certo termo pareção peíToal mente cm minha Cor 
te. E cóforme ao que aqui ordeno, fe entéda & pratique a ordenação 
doliu.5.tit.s>o. quediz que os Prelados, fidalgos,&c. 

Quadrilheiros. 
.^"E PORQJJC de fe no guardar aordenação doHiM.tit.54.dos qua- 
drilheiros, tam perfeitamente comp fe nella contem, fe deixam de 

. prender muitos malfcitoreSjqueconuem ferem prefos,&: caíligados, 
' como feus delictos merecem: mando que a dita ordenação fccúpra,& 

os officiaesj&juítiças.aque pertence a dêem aíuadcuida execução. 
E cy por bem que indo os ditos quadrilheiros cm feguimento dos 
delinquentes poliam entrar,& entrem em quaefquçr lu gares, &tcr- 
ras,ainda que fejam de fenhores,ou coutos,S: d'outra junfdição: feni 

, embargo de quaefqucr doações, priuilegioSj&poíTes, que em cótra- 
fio aja,atce o delinquente com eftectofer prefo. 

Correr da folha. 
^"E PÊRA maisbreucdefpacho dosprefos,a folha que fe lhes mãda 
corrcr,pera feu liuramento,fe lhes nõcorrcrãdaqui em diante pcllos 
cfcnuáesdosOuuidorcsdacafadaSupplicaçam,nemda cafadoPor < 
to: porem dirá a cila o eferiuão dos degradados pera as gales: & quã 
do algú eferiuão do crime for fora da cidade, ou lugar onde fe ha de 
correr a folha, deixe o rol dos culpados a outro 4fcriuáo,queporcllc 
çpfla refpóder :demaneira q por fuaabfcncia lc nó retarde o correr 

f. da folha: fob pena de fer logo porefle cafo fufpci'1»de feu officio pcllo 
juiz que do cafo conhecer: &p2gará cem reis pt | dia pello retarda-      / 

i^nto   "lu 
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:.»cnto do prefo.E o corredor da folha,&ofoiíicítadordajumçate'' 
ráo muito cuidado de continuar com o promotor pera oliuramento 

' dos prefos correr com maisbreuidade:& com fua certidão de como 
afsio fazem lhe fera pago feu ordenado, & fem cila no. 

OS julgadores fohrentendam no correr da folha. 
ífE OS julgadores a que pertencer facão com muita diligeeia correr 
a folha aos prefos,ainda que elles o nó requeiram,de modo que detro 
em oito dias dodiadapnfaó aomais,feja a folha de todo corrida,8c 
tirada toda a duuida que ouuer. E pera fe iíto comprir ,os ditos julga- 
dores procederão contra o efcriuáo,ou corredor da folha, qual teuer 
culpa, com as penas que lhe parecer,afsi pecuniarias,como de fufpc- 
fam de feus ofícios, demaneira q o regimento que niíTo hc dado,& o 
que hora aqui fe prouec fe cumpra inteiramente. 

audiências getraei* 
^"E proucndomaisnobrcuc defpacho,&folturadosprefos,encomê 
do muito,& mádo ao Regedor da cafada Supplicaçáo,&ao Prcfidétc 
da cafado Porco,q com os Corregedores do crimcj&feus cfcriuáes, 
&os Defembargadorcs que lhes paUcer. vifitem ascadeas huavez 
pelío menos, em cada mes,na derradeira feftafcira,oufabbado dellè,' 
fazendo audiécia geral cóforme ao cftillo &coftume da cafa da Sup- 
plicaçáo trabalhando quanto forpofsiuelpordefpacharemascaufas 
dos ditos prefos com juftiça, &brcuidade,principalmétc dos que o 
forem porcafosleues. E a primeira coufa de que nasditas audiências 
cerais fe informarão,fera fefecorreoafolha aosprefos,coníòrmeao 
que fica prouido, caftigando a quem acharem culpado.   . 

No condenem molberes em degredo pera J/rica. 
^Defendo a todas minhas juítiças,quc daqui em diante nõ cõdéne 
molhcr algúa per culpas de qualquer qualidade q fejam,em degredo 
pera nenhúdoslug? res d'Africa: & podelashão códénar em degredo 
pera os coutos do K iino,ou pera fora delle, pera o Brafil,fàmThomc 
ou ilha do Princip ,cóformc a qualidade das culpas q cometteremY\ 
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Vegredopem oftrafil. 
<8j"E afsi lhes defendo que nó condenem pcílba algua cm degredo pe 
ra as partes do Braíil.em menos tempo quedecinquoannos,&dahi 
pêra cima: & quando as culpas forem de qualidade,qúc nõ mereçáo 
tanto tempo de degredo» fera pêra Africa, Coutos do Reino, cu pêra 

11 fora delle, pêra galés, ilha de fam Thome,ou doPrincipe,conforme 
4    ao que cada hum merecer pello deli&o que cómetteo. 

aluaras de fiança. 
'Çf Quando algua pefloá pedir aluara de fiança pera ir comprir degre 
do em que for condenado, nõ lhe feja.paiTado tal aluará fera trazer 
certidão àuth-ntica,paiTada" pello Corregedor, Ouuxdor, ou juiz de 
fora do lugar onde foy prefo, cm que fc declare, de que idade he, & 
os mais finais de fua peífoa, demaneira que pclla tal certidão conlle 
fer elle o mcfmo que he condenado: & com a dita certidão fe appre- 
fentará no lugar pera onde for degradado, & fem cila o nó atTentarão 
no liuro dos degradados,ncm lhe paliarão certidão de como fc appre 
fentou,-ncm de como cõmprio fen degredo." 

Licenças dos Capitães dos lugares d, Africa, 
jS   ffOS Capitães doslugares d'Africa nom dem licença anenhudegrá 
'     dado pera poder vir ao Reino, durando o tempo de feu degredo, &z 

çlandolha,aIem de lhe fer eítranhado per rm,como he razão, mando 
a todas minhas juftiças nó guardem astaes licenças, & as peiToas que 
as trouxerem encorrám nas penas em que encorrem os que fe vem 

í .: dos lugares pera onde foram degradados, antes de terem comprido 
feu tempo. 

J.S teftemunhu declarem fua idade. 
<JT)S julgadores, efcriuáes, &enqueredores,quando daqui em diãte 

"" perguntarem algúas tcítemunhas,afsi em deuafas, como cm inqui- 
rições de feitos crimes,ou ciueis, lhes facão declarar fuás idades, & fe 
efereua o que dnTereni pello juramento que tem recebido. 

Trattos. 
^"Quando fe mandarem dar trattos aalgu culpado, o julgador que 
lhos mandar dar nõconfintaquepeiToa algua &a prefente mniscj 
f%o cfcnuãoj&miniítro: &os ditos trattos fc darão da maneira 

*"1   - * que 
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«tfe conuem $» É «* I i«M<M 6 Sm P'"^ fc ^ 
■Voi que'.tracem as gales. 

«E-oorqocrifo vezesfemlndâovir prcfos por cafos KffiSgj« 

39SSCSB ^^^^^ttãS 
da mayor' ^oauenó cy.porbem '«&>$ã*£^ 
fc nó faca, nem fcjart iM**ft« *9M T  ^rlncllas' 
tença dadtó mayor alçada forem condenados pen fauna» neUas, 

CE mando ao Regedor da caft da Snpplicac>, & aoPrefidente que 
'rdTRebcáodaad.ldcdoPorto,6:/osDefembargadoIesdasdluS 

«fi, & a odos os Corregedores, Ouu.dorcs, ,u.zeS> ,»«*». offi- 

dem & ficam inteiramente compor & guardar citas leis, com 
„2;Lontem,(emembargodeaiuaefoucroutrisc,^ 
oroutfoés êccoftumcsemcontraoo.Scda ordenadaodo.i. iUjMS- 
PÍSI (contenda fer derdgada MM9**^^ 
ftancia delia nófe fiaer expecuâ mcnçio.&derogacao. Eaí imada 

^cotnÕt^bdolllisfobn/eufeUoAfe^naU^Corresedores 

aos uuawwi i Corregedores & Ouuidorcs mando 
per via de Correio: aos quaei L«g 
nur as Dubliaué loco noílugarcs onde e«cucrc,otw\    f 
qucaspuDiiqucioj,      ro°_, &Ouuidor ásperaq atodes íeja 
todos osoutrosde f""^1 «nos^ros das ditas lelacôes. em 
aotooo.Eafa f< Y^anieste   'Dadani cdadedeL.sboa.» 

Senhor 1ESV CHEUSTOde M. D.L**x«.>nnoS. 
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f-FORA-M fublicadasaí Lcys&OrdenaçõeádctRcyrNoíToSe- 
nhor acras dentas na Chancdlarja rt)ór, per míGafpar Maldonado 
Efcnuao delia, & os Officiaes da dita ChancellariayVoutra mi>yra 
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